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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 319/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2021. 
 

 
Recebimento das Propostas de Preço, Documentos de Habilitação e Credenciamento.  
Data: 08/10/2021 das 08h às 08h30.  
Data de Abertura: 08/10/2021 às 08h30.  
Horário de Brasília 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, por intermédio do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 17.830/2021, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar n°. 
123/2006; bem como o Decreto Municipal n°. 4.601/2021, que regulamenta, no âmbito do 
Município de BARRA DO GARÇAS/MT, a utilização da modalidade de licitação denominada Pregão 
Presencial para registro de preços, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 36/2021, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo 
as propostas serem entregues à Equipe de Apoio do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de BARRA 
DO GARÇAS/MT, localizada na Rua Carajás, n.º 522 – Centro Sul, nos seguintes termos: 
 
1 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES. 

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DE PACIENTES INTERNADOS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI 
INTENSIVA E INTENSIVA DO HOSPITAL MILTON PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA, ADSTRITAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS/MT. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão empresas interessadas que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
2.2 - NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas: 
a) em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) suspensas de contratar com o Município de Barra do Garças; 
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
e) em dissolução ou em liquidação; 
f) constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 
2.3 - É vedada a participação de empresas em consórcio. 
2.4 - É vedado ao licitante executar qualquer tipo de subcontratação dos serviços descritos neste 
edital. 



 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
_________________________________________________________________________________ 

 

Rua Goiás nº 615, Centro.  CEP. 78.600-019 - Barra do Garças/MT  

e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 

2.5 - As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e horário 
determinados no preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este Pregão, os quais 
deverão ser entregues ao Pregoeiro ou membro de sua Equipe de Apoio nos respectivos envelopes: 
 

01 – PROPOSTA COMERCIAL E PEN DRIVE e 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, com lacres rubricados, não se 
considerando quaisquer outros documentos e/ou envelopes não solicitados. 

 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
estabelecida para a realização da sessão pública do Edital em pauta, junto ao setor de licitações e 
contratos administrativos; cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. As decisões relativas às petições serão afixadas no quadro da Comissão Permanente de 
Licitações, localizado no Paço Municipal. 
3.2 - Decairão do direito de impugnar os termos do presente Edital as licitantes que não apontarem 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder 
à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame. 
3.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
4 - DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS - CREDENCIAMENTO. 
4.1 - Ao iniciar-se a sessão, os representantes das interessadas em participar do certame ora em 
pauta deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de 
documentos que os autorizem a participar de licitações, nos termos previstos pelo inciso IV do 
artigo 11 do Decreto n.º 3.555/2000. 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder a todas as exigências previstas neste Edital em nome de 
sua representada. 
4.3 - Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 
 
4.4 Por credenciamento entenda-se a apresentação dos seguintes documentos: 
4.4.1 QUANTO AOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
Instrumento Constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
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b) Tratando-se de Procurador, Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame. O procurador deverá apresentar Instrumento 
Constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o 
Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pela Junta Comercial no domicílio da sede 
do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, para efeito de comprovação ou não de ME/EPP, 
conforme o inciso II do parágrafo único do art. 1º da INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC Nº 103 DE 
30.04.2007. 

4.4.2 - DECLARAÇÃO: 
a) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II).  
 
b) Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários. 

4.4.3 - QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(Apresentar os documentos do item 4.4.1, a), b), c) e d) e os demais conforme enquadramento 

da empresa). 

 

I - quando optante pelo SIMPLES nacional: 
a) Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. (Anexo III). 
c) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II). 
d) Declaração assinada por representante/sócio da empresa, de que a empresa deseja (caso 
deseje) ou de que a empresa não deseja (caso não deseje) valer-se do tratamento diferenciado 
concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. 
(Anexo II). 

II - quando não optante pelo SIMPLES nacional: 
a) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. (Anexo II). 
b) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II). 
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c) Declaração assinada por representante/sócio da empresa, de que a empresa deseja (caso 
deseje) ou de que a empresa não deseja (caso não deseje) valer-se do tratamento diferenciado 
concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. 
(Anexo II). 

4.5 - Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as exigências contidas 
no item 4 deste Edital, mas, por não estarem esses representantes credenciados, não poderão 
ofertar lances verbais e nem interpor recurso administrativo. 
4.6 - A empresa que fizer falsamente declarações mencionadas neste edital incorrerá no crime de 
falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
das demais penalidades penais, civis e administrativas cabíveis. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
5.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Envelope com 
Proposta Comercial, Envelope com Documentos de Habilitação. 
5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta Comercial, Documentos de 
Habilitação, deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, com lacres 
rubricados, identificados com o nome do órgão, nome da licitante, CNPJ da licitante, objeto e 
número do Edital, e título identificando o seu conteúdo (Proposta Comercial e Documentos de 
Habilitação), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta Comercial: 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES 
INTERNADOS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI INTENSIVA E INTENSIVA DO 
HOSPITAL MILTON PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, ADSTRITAS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 
GARÇAS/MT. 

 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA COMERCIAL) 
 
II – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO BARRA DO GARÇAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

PACIENTES INTERNADOS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI INTENSIVA E 

INTENSIVA DO HOSPITAL MILTON PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA, ADSTRITAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS/MT. 
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LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
5.3 – Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticados em cartório em uma via ou publicados em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda, por agente administrativo municipal, quando apresentados juntamente 
com o original. 
5.4 – Em atendimento a Lei nº 13.726 de 8 de setembro de 2018, a autenticação, quando feita 
por agente administrativo, será efetuada no Paço Municipal, Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, 
Barra do Garças/ MT, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, 
preferencialmente até o dia útil imediatamente anterior à data fixada para a realização do certame. 
5.5 – Os documentos necessários à participação no presente Pregão, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta Comercial e à Habilitação, deverão ser apresentados no idioma 
oficial da República Federativa do Brasil.  
5.6 – O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo tanto para o credenciamento, quanto 
para a Proposta Comercial e para os Documentos de Habilitação e deverá, ainda, ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente irá fornecer o objeto do presente Edital. 
5.7 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração da Proposta Comercial. 
5.8 – Os documentos emitidos via internet somente serão aceitos quando apresentados em sua 
via original, e será verificada a sua autenticidade via internet; sob pena de desclassificação do 
certame. 
5.9 – É terminantemente proibida a autenticação de cópia de documentos cujo original tenha sido 
impresso via internet, conforme disposto no Art. 9, precisamente em sua seção 6 que trata dos 
atos de autenticação, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça do 
Estado de Mato Grosso; sob pena de desclassificação do certame. 
5.10 – Em atendimento ao Relatório Técnico 14/2020 da (Secretaria - Geral da Presidência – 
SEGEPRES), conforme Estudo Técnico Orientativo Credenciamento de Representantes e 
Autenticação de Documentos em Licitações Públicas do TCE-MT, para caso, a empresa vencedora 
não tenha cumprido os itens 5.3 e 5.4 do edital, fazê-lo em até 72 (setenta e duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
5.11 – Esse tratamento só será concedido enquanto durar a pandemia gerada pelo Coronavírus 
(COVID-19). 
 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02). 
6.1 - O envelope Documentos de Habilitação deverá conter: 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea 
“a” da Lei n.º 8036/90).  
 
IV - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
V - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação 
da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, na Lei n°. 9.854/1999 e no inciso V do artigo 13 do Decreto n°. 3.555/2000, 
que a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, conforme modelo (Anexo III deste Edital); 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I - Atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar 
executando, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
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I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina a 
Resolução de Consulta n° 10/2018 do TCE/MT. 

 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados:  
 
a) Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  
 
-publicados em Diário Oficial; ou  
-publicados em jornal de grande circulação; ou  
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
b) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  
c) Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 
c.1) No caso de MEs e EPPs optantes pelo simples nacional, beneficiadas com o instituto da 
contabilidade simplificada, será aceito em substituição ao balanço patrimonial a Declaração de IRPF 
(Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) ou a DEFIS (Declaração de Informações Socioeconômicas 
e Fiscais);  
d) Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura:  
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio dos licitantes.  
e) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por 
Contador legalmente habilitado.  
f) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB 
e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 
na seguinte forma:  
f.1) -  Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
f.2) -  Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  
f.3) -  Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  
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g) - Para as empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão obrigadas 
a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do Simples 
Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
 
II - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial (ais) 
da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 90 (noventa) dias que antecedem a licitação;   
 
III - Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez pontos percentual) do valor 
a ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 93, através do Balanço 
patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado sede da licitante, expedida no domicílio 
da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias que antecedem a licitação; 
  
IV - As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual”, não estão obrigadas a 
apresentar o documento do subitem III. 
 
V – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos 
aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura 
da Sessão;  
 
6.2 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.2.1.1 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando 
da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

6.2.1.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem 6.2.1.1 A prorrogação do prazo 
previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. (Decreto nº. 8.538/2015, art. 4º, § 3º). 

6.2.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, 
de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
6.3 - Eventualmente, o pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emitidas por sítios 
oficiais para comprovar a habilitação da licitante. 
 
7- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
7.1 - Após o credenciamento, o Pregoeiro receberá de cada licitante o envelope n.º 1 (Proposta 
Comercial) e o envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação) dos representantes presentes. 
7.2 - Após o recebimento dos envelopes a que se refere o subitem 7.1 deste Edital pelo Pregoeiro, 
e iniciada a abertura dos envelopes, não mais serão admitidas no certame novas licitantes. 
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7.3 - Será aberto, primeiramente, o envelope contendo a Proposta Comercial, cujas folhas serão 
conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 
8 - DO JULGAMENTO. 
8.1 - O julgamento do Pregão será realizado em apenas uma fase, que será dividida em duas 
etapas, apenas para fins de ordenamento dos trabalhos, que obedecerão ao estabelecido a seguir: 
I – Etapa de Classificação de Preços, que compreenderá a ordenação das propostas de preços 
de todas as licitantes, conforme critérios estabelecidos no Anexo IV deste Edital; classificação das 
propostas passíveis de ofertas de lances verbais das licitantes proclamadas para tal; classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor.  
II – Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação, que 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope ‘Documentos de 
Habilitação’ da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes no presente Edital. Esta etapa compreenderá também a declaração da 
licitante vencedora do certame e a adjudicação (Item 11 deste Edital). 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às disposições contidas 
nos itens 5 e 7 deste Edital, não se admitindo nenhuma licitante sob condição. 
 
9 - DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO. 
9.1 - Aberto o envelope n.º 1 contendo a Proposta Comercial, o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes os respectivos valores ofertados. 

9.1.1 – Estando classificadas as propostas de preços, verificar-se-á quais estão dentro do 
patamar máximo estipulado pela administração, e assim proceder a continuidade dos trabalhos. 

9.2.2 - Para efeito de classificação, será observado o critério de Menor Preço.  
9.2 - Em seguida, o Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas de todas as licitantes, 
em ordem decrescente. 
9.3 - Será classificada a licitante da proposta de Menor Preço e também as propostas daquelas 
licitantes com preços até 10% (Dez por cento), superiores ao valor mais baixo ofertado, para que 
seus autores participem dos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; conforme 
preceitua o Art. 4°, inciso VIII da Lei n°. 10.520/2002. 
9.4 - Quando não houver pelo menos três propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que tenham sido os índices apresentados. 
9.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
9.6 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior valor e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. 
9.8 - A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 
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9.9 - Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e o Pregoeiro 
passará à análise da aceitabilidade da proposta. 
9.10 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 
9.11 - Caso haja empate nas propostas escritas classificadas e não se realizem lances verbais, o 
desempate far-se-á por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
9.12 - Após o encerramento da fase de lances, as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir: 
a) a proposta, desde que pertencente a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se 
encontrar com valor até 5% (Cinco por cento) superior ao da proposta de menor preço, será 
considerada empatada com a primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada que se encontrar na situação 
de empate descrita na alínea anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) minutos, a fazer uma 
última oferta, com valor obrigatoriamente abaixo daquele ofertado pela primeira colocada; 
c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar desista de 
fazer nova proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes na mesma condição de empate, na 
ordem de classificação; 
d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre após o 
procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes participantes; 
e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente à 
penalidade de MULTA, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da presente 
licitação. 
9.14 - Será desclassificada a Proposta Comercial que contiver preço condicionado a prazos ou 
vantagens de qualquer natureza não previstos neste Edital. 
9.15 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
Proposta Comercial, prevalecerão as da proposta. 
9.16 – Após a aceitação da proposta, a empresa deverá encaminhar a proposta 
ajustada em até 48 horas sob pena de desclassificação do certame, e convocação do 
segundo colocado e assim sucessivamente. 
 
10 - DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 
10.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 09 deste Edital e, sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope n.º 02, referente aos 
Documentos de Habilitação, da respectiva licitante. 
10.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação no presente Pregão, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, serão inabilitadas. 
10.3 - Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus Anexos, a licitante 
será declarada vencedora e o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do certame. 
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10.4 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e procedendo à 
habilitação da nova licitante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital, sendo, então, a nova licitante declarada vencedora pelo Pregoeiro, conforme o subitem 
anterior. 
10.5 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à autoridade competente, 
para fins de homologação e contratação. 
10.6 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes 
presentes, as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para a habilitação e os 
recursos interpostos. A referida ata deverá ser assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes ainda presentes à sessão. 
10.7 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a 
Nota de Empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
11.1 - Após a declaração da licitante vencedora do certame em pauta, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra razões em igual número de dias, a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do anúncio da 
proposta vencedora, implicará a perda do direito de recurso e a adjudicação do objeto do Edital à 
licitante vencedora. 
11.3 - O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados 
no Setor de Licitações, localizado no Paço Municipal. 
11.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a 
adjudicatária. 
11.6 - Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, tampouco 
as impugnações intempestivas. 
 
12 - DOS PREÇOS. 
12.1 - O valor de cada fornecimento corresponderá às respectivas estimativas, constantes do 
Termo de Referência, menos os descontos constantes na proposta comercial vencedora. 
12.2 - Observar-se-ão as quantidades a serem executadas ao longo de 1 (um) ano, constantes do 
Anexo I deste Edital, considerando-se que representam apenas estimativas efetuadas pelo 
Município, as quais não estarão obrigadas a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora possa pleitear qualquer custo. 
 
13 - DO CONTRATO. 
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13.1 - A formalização do ajuste dar-se-á por meio de Termo Específico de Contrato, cuja minuta, 
que constitui o Anexo VIII do presente Edital, foi previamente examinada pela Procuradoria 
Municipal. 
13.2 - A licitante vencedora deverá obrigatoriamente, quando da assinatura do contrato, estar com 
o seu cadastramento e a sua habilitação regulares perante o Município, sendo essa regularidade 
verificada pela Administração, antes da celebração do contrato, por meio de consulta online aos 
sistemas correspondentes, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo. 
13.3 - Se a licitante vencedora não assinar, injustificadamente, o termo de contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da ciência da convocação para celebrá-lo, é facultado ao Município, 
a seu critério: 
a) convocar as pregoantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o termo de 
contrato em igual prazo; ou 
b) revogar a licitação. 
13.3 - A licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar o Contrato, conforme 
subitem anterior; poderá receber multa, correspondente a 1% (Um por cento) do valor estimado 
da presente licitação. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE 

PREÇO.  

14.1 - As despesas decorrentes dos fornecimentos; objeto desta licitação correrá à conta do 
Sistema Registro de Preços. 
14.2 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, localizado na Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, 
é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
14.3 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/ MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
14.4 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a quantidade 
registrada para cada item.  
14.5 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por 
órgão, até o limite estabelecido no item 14.4.  
14.6 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
14.6.1 – O prazo referido no item 14.6 poderá ser prorrogado, mediante autorização excepcional 
e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do  
Garças, desde que respeitado o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do 
Decreto nº 7.892/2013.  
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14.7 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
15 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO. 
16.1 - Os recebimentos do objeto do presente Edital dar-se-ão conforme o descrito no artigo 73, 
inciso II e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e conforme o disposto a seguir: 
15.3 - O recebimento definitivo do objeto dar-se-á apenas após a verificação da conformidade com 
a especificação constante no Edital e seus Anexos. 
15.4 - Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 
consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta 
hipótese, o serviço será rejeitado, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem 16.3 deste Edital. 
15.4 - Caso o fornecimento do objeto não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 
estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 
15.5 - Os custos da substituição dos serviços do objeto desta licitação correrão exclusivamente à 
conta da empresa contratada. 
15.6 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda 
nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis contados da 
aceitação das faturas e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de 
cada pagamento: 
I - Ateste das faturas pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição atendeu as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no 
subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com 
outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
16 - DAS PENALIDADES 
16.1 - A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato 
ou fraudá-la, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, bem como o 
descumprimento, total ou parcial, de quaisquer obrigações elencadas na ordem de compra ou 
contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa indenizatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
adjudicado; 
III - Multa moratória no percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato (quando a infração implicar 
descumprimento do prazo pactuado); 
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IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério da última;  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
16.2 - Ocorrendo descumprimento do prazo de entrega do serviço (ainda que parcial) a contratada 
estará sujeita, conjuntamente e no mesmo ato, à advertência e multas moratória e indenizatória 
nos termos do item acima.  
16.3 - No caso de persistência do vício poderão ser aplicadas as sanções de suspensão temporária 
e declaração de inidoneidade nos termos do item anterior.  
16.4 - O atraso poderá ensejar, ainda, o cancelamento do item faltante e/ou exclusão do 
fornecedor do pregão unilateralmente por parte da Administração. 
16.5 - A vencedora estará sujeita à penalidade de suspensão temporária no caso de 
inadimplemento habitual com relação ao cumprimento da ordem de serviço ou reincidência 
reiterada em atrasos na prestação de serviços, a critério da Administração. 
16.6 - A aplicação das sanções previstas nesta seção será precedida de prazo de 5 (Cinco) dias 
úteis para defesa prévia do interessado.  
16.7 - No caso de aplicação de sanção caberá recurso ao interessado no prazo de 5 (Cinco) dias 
úteis contados da data de notificação ou publicação. 
16.8 - A(s) multa(s) aplicada(s) a contratada será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, a critério da última. 
16.9 - Quando comprovado que o serviço não corresponde ao especificado no edital, obrigar-se-á 
a empresa contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a sua expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sob pena da 
contratante não considerar cumprida a obrigação. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1 - As normas que disciplinam o Pregão em pauta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o interesse da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
17.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da adequação e perfeita compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do Pregão em pauta. 
17.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do certame, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
17.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
17.5 - A adjudicação e a homologação do resultado deste Pregão não implicarão direito à 
contratação. 
17.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal do 
Município, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
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17.7 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
17.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura do presente Pregão, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 
17.10 - Cópia deste Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidas, mediante recibo, no 
horário das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no Setor de Licitações, localizada 
no Paço Municipal, telefones/fax (66) 3402-2400 – ramal: 2052/2045. Este Edital, juntamente com 
seus elementos constitutivos (Anexos), também poderá ser obtido pelos interessados através do 
e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.com.br 
17.11 - Toda e qualquer sessão pública do Pregão em pauta poderá ser filmada a pedido do 
Pregoeiro, e todos os direitos que dessa filmagem advierem serão de propriedade da 
Administração, podendo deles dispor como lhe aprouver, respeitando o disposto em lei. 
17.12 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
17.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente. 
17.14 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
o Foro da Comarca de Barra do Garças, estado de Mato Grosso. 
 

BARRA DO GARÇAS-MT, 16 de setembro de 2021. 

 

 
Marcos da Silva 

Pregoeiro Substituto 
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ANEXO I  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 319/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2021. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Equipa-
mentos Hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das 
Unidades de Terapia Semi Intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck e 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefei-
tura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

        

QUANT 

  

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA ANUAL 
Valor uni. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Berço aquecido Unidade 3 2.676,67 8.030,00 96.360,00 

2 Bisturi Elétrico Unidade 3 3.633,33 10.900,00 130.800,00 

3 Bomba de Infusão Unidade 80 503,33 40.266,67 483.200,00 

4 
Cama de parto humani-

zado 
Unidade 2 2.610,00 5.220,00 62.640,00 

5 Cama Hospitalar Elétrica Unidade 25 1.030,00 25.750,00 309.000,00 

6 Cardioversor Unidade 3 2.716,67 8.150,00 97.800,00 

7 
Carro de Anestesia com-

pleto 
Unidade 2 10.866,67 21.733,33 260.800,00 

8 
Dialisadora 

(Equip. para Hemodiálise) 
Unidade 2 10.276,67 20.553,33 246.640,00 

9 Foco Cirúrgico (TETO) Unidade 3 3.683,33 11.050,00 132.600,00 

10 
Monitor com capnografia e 

pressão invasiva 
Unidade 15 1.426,67 21.400,00 256.800,00 

11 Monitor Multiparâmetro Unidade 15 956,67 14.350,00 172.200,00 
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12 Osmose Reversa Portátil Unidade 2 4.070,00 8.140,00 97.680,00 

13 
Ventilador Pulmonar 

adulto 
Unidade 30 3.833,33 115.000,00 1.380.000,00 

14 
Ventilador Pulmonar infan-

til 
Unidade 3 3.833,33 11.500,00 138.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 52.116,67 322.043,33 3.864.520,00 

VALOR MÉDIO ANUAL ESTIMADO R$3.864.520,00 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de serviços de locação de equipa-
mentos hospitalares. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitá-
rio; 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por inte-
resse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993; 

1.6. Não será admitida adesão para este registro de preços; 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida, tem por finalidade a prestação dos serviços de locação de equi-
pamentos médico-hospitalares utilizados pelos pacientes da Unidade de Pronto Atendi-
mento – UPA e Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, buscando evitar a interrupção 
do atendimento prestado no âmbito das Unidades de Terapia Intensiva. 

A locação dos equipamentos médicos em questão faz-se imperativa para a manutenção 
da vida dos pacientes internados em grave estado de saúde, e principalmente em 
momentos de vulnerabilidade vital dos pacientes contaminados pelo Coronavírus, sendo 
indispensável para minimizar o impacto social e econômico decorrente do evento que 
justificou a declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional.  

Ademais, a locação pretendida proporciona benefícios como: 

• Redução de Custo Total de Propriedade (TCO); 
• Melhor gerenciamento da utilização de recursos; 
• Fornecimento de equipamentos; 
• Eliminação dos processos de compras de equipamentos; 
• Eliminação de inventários de estoque; 
• Atualização e substituição de equipamentos sem custos adicionais; 

• Desvinculação da responsabilidade de Suporte Técnico aos equipamentos. 
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Nesse contexto, a pretensa contratação visa amparar o funcionamento do setores 
administrativos em razão da emissão de documentos e demais atividades que envolvam 
os serviços reprográficos, evitando a interrupção dos serviços prestados. 

As medidas de prevenção e controle de infecção estão sendo aplicadas para evitar ou 
reduzir ao máximo a transmissão da COVID-19 durante qualquer assistência à saúde, mas 
a preparação da rede assistencial depende de equipamentos para o diagnóstico e 
monitoramento dos paciente. A despeito da maioria dos casos apresentar quadro clínico 
leve a moderado, uma parte evolui para graves complicações como pneumonia e 
Síndrome Respiratória Aguda Grave e requerem recursos avançados, como assistência 
respiratória mecânica, realizada por meio do ventilador pulmonar, pois do contrário podem 
evoluir para o óbito. 

Nesta perspectiva, as UTIs desempenham papel indispensável na prevenção e redução da 
letalidade da doença na Unidade exclusiva COVID-19, como também no atendimento às 
demais enfermidades tratadas no atendimento aos pacientes no âmbito da UTI Geral do 
Hospital Municipal e Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas. 

Trata-se da proteção do bem mais valioso e insubstituível do cidadão, a vida, que poderá 
ser ceifada pela ausência de atendimento de saúde adequado. 

2.2. A escolha do da Empresa vencedora se dará pela proposta mais vantajosa à Administração 
Pública Municipal. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pre-
gão, em sua forma presencial.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contra-
tada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. A contratação dos serviços é necessária para realização das atividades que consti-
tuem a área de competência legal desta Instituição, conforme dispõe o Decreto nº 
9.507/2018, necessários a execução desses serviços.  

4.1.2. Considerado de grande relevância, a falta ou interrupção na prestação dos serviços 
médico hospitalares pode impactar negativamente ao interesse público e ao bem 
estar da população. Desse modo, o serviço pretendido possui natureza continuada, 
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de acordo com o art. 15 da IN n. 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão.  

4.1.3. Deve ainda o propósito desse objeto estar alinhado com as medidas de sustenta-
bilidade que visam promover ações com o foco ambiental, econômico e social, e 
com seu Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, o qual busca reduzir a ge-
ração de resíduos por meio das ações que devem fazer parte do cotidiano de todos, 
sendo um processo contínuo e com resultados a curto, médio e longo prazo. 

4.1.4. O Contrato, oriundo do Registro de Preços, terá o prazo inicial de vigência de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, até o limite estabelecido pelo Art. 
57, da Lei 8.666/93. 

4.1.5. Na perspectiva de assegurar os serviços propostos, ao fim do que se apoiam essa 
contratação, os itens deverão possuir as seguintes características e funcionalidades 
e deverão constar do Termo de Referência: 

4.1.5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo 
de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção 
que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares 
com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com 
a Justiça do Trabalho; 

4.1.5.2. A Contratada deverá fornecer as equipamento prontos para uso, com 
técnicos habilitados e com os equipamentos de proteção necessários;  

4.1.5.3. A Contratada deve arcar com os custos de deslocamento dos equipa-
mentos e técnicos até o local designado pela Contratante;  

4.1.5.4. A empresa deverá apresentar os equipamentos em boas condições 
de uso com nosso máximo 01 (UM) ano de uso;  

4.1.5.5. As despesas decorrentes da manutenção e qualquer outro que afete 
a operação, serão de responsabilidade da Contratada;  

4.1.5.6. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança 
cabíveis aos serviços que executarão não arcando a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT com qualquer ônus em caso de acidente;  

4.1.5.7. Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser exe-
cutados de acordo com a solicitação da contratante (que se dará por ordem 
de serviço enviada por e-mail) e a orientação/fiscalização dos técnicos da 
Secretaria Municipal de Saúde, estando o equipamento disponível no perí-
odo conforme necessidade e as condições contratuais, devendo a contra-
tada estar sujeita a fiscalização e orientação da referida Secretaria;  

4.1.5.8. No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar tam-
bém que a Contratada deverá fornecer em até 10 (dez) dias úteis após a 
data de solicitação do serviço, o equipamento em referência na área infor-
mada da contratante. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação 
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e transporte dos operador-motoristas, combustível, seguros e todos os de-
mais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da 
contratada; ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as 
despesas decorrentes do fornecimento de materiais necessários à operação 
e manutenção do equipamento, incluindo os controles, regulagens e even-
tuais reposições de peças.  

4.1.5.9. A Contratante deverá atentar para as práticas de sustentabilidade em 
vigor respectivas a execução do objeto;  

4.1.5.10. Considerando a existência de Contratada atual para desenvolver as 
atividades propostas, deverá ocorrer a transição gradual com transferên-
cia de conhecimento, tecnologias e métodos empregados; 

4.1.5.11. Não há quaisquer aspectos que possam ensejar a restrição de mer-
cado, uma vez que há várias empresas que fornecem os serviços dentro 
dos requisitos estabelecidos; 

4.1.5.12. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem se-
guir os pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e 
operacional, demostrada por meio de documentação de enquadramento 
de empresa do ramo de prestação de serviços de equipamentos médico 
hospitalares com disponibilidade dos itens propostos; 

4.1.5.13. A Empresa contratada não terá obrigatoriedade de manter escritório 
nesse município, contudo, deverá apresentar medidas que garantam a 
regularidade e eficiência na execução dos serviços contratados, mesmo 
que à distância; 

4.1.5.14. Garantir a contratação de preposto para representação da Empresa, 
junto à contratante; 

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 
para a prestação do serviço. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, através do telefone (66)_99283 6326 com o Servidor Túlio._____________. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
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relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 

5.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. As descrições dos equipamentos encontram-se pormenorizadas no APÊNDICE I, 
deste Termo de Referência, devendo ser atendidas em igual ou melhor qualidade. 

6.1.2. Os equipamentos serão instalados nos seguintes locais: 

6.1.2.1. Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, situado à Avenida Marechal 
Rondon, nº 2897 – Jardim das Mangueiras – Barra do Garças/MT – CEP 
78.601-302; 

6.1.2.2. Unidade de Pronto Atendimento – UPA, situada à Rua José Maurício 
Zampa, s/nº, Distrito Indústria (próxima ao Café Viola) – CEP: 78.605-
778  

6.1.3. A contratada ficará obrigada a instalar os equipamentos com o prazo de 10 (dez) 
dias após o recebimento da ordem de serviço, nas quantidades nela especificadas, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
Fornecedor e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 

6.1.4. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada em horário de expediente 
compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na pre-
sença de três servidores da Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam, o Secre-
tário Municipal Titular da pasta ou o Gestor da Ata de Registro de Preços, o (a) 
Responsável, o Coordenador do órgão da Secretaria que será beneficiado com o 
recebimento dos materiais/equipamentos, os quais atestarão juntamente com o 
Fiscal da Ata de Registro de Preços a respectiva Nota Fiscal;  

6.1.5. Nos preços ofertados pelos licitantes deverão estar computadas todas as despesas, 
como impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
gastos com transportes, embalagens, fretes, taxas, instalações e outras despesas 
de qualquer natureza, necessárias ao fornecimento dos materiais ou à prestação 
dos serviços; 

6.1.6. Havendo significativa supressão do valor de mercado dos preços dos objetos re-
gistrados neste Registro de Preços, poderá a Administração Municipal fundamen-
tada nos princípios da Supremacia do Interesse Público e da Economicidade, a 
qualquer tempo durante a sua vigência, solicitar da licitante detentora da Ata de 
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Registro de Preços, o ajustamento do preço registrado conforme novo preço de 
mercado, conforme artigo 65, §1°, da Lei 8.666/93; 

6.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato na forma 
que segue: 

6.2.1. A partir da publicação do Contrato e da emissão da Nota de Empenho, será emitida 
a ordem de serviço para instalação dos equipamentos conforme locais e prazos 
estabelecidos nesse Termo de Referência; 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
7.1. O objeto deste Pregão deverá ser entregue em perfeito estado, sendo REJEITADOS produ-

tos violados ou com quaisquer avarias que comprometam a integridade dos mesmos; 
7.2. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa, independente da sua natu-

reza, decorrente da entrega e/ou substituição do material quando este não corresponder 
com o item licitado; 

7.3. Recebido, a secretaria municipal solicitante realizará a conferência para verificação de con-
formidade com as especificações mínimas da Planilha Descritiva, com o Atestado de Cor-
respondência emitido pela comissão, com a marca e produtos licitados; 

7.4. Quaisquer inconformidades detectadas entre o objeto entregue, com aquele licitado, ense-
jarão no não recebimento dos mesmos, que deverá ser oficializado à proponente, via e-
mail ou correspondência postal, com cópia ao setor de licitações para anexar ao processo 
licitatório.  

7.5.  Somente será ACEITO objeto que cumpram fidedigna e impreterivelmente todas as 
características descritas na Planilha Orçamentária e, consequentemente, na Ata de 
Registro de Preços. Sendo que, na falta de qualquer produto registrado na ARP por 
motivos adversos, poderão ser aceitos produtos de qualidade igual ou superior 
àquele registrado na ARP, após avaliação feita e aprovada pela Secretaria partici-
pante, do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

7.6. Ocorrida a situação acima a proponente terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para 
sanar as irregularidades apontadas, sob pena de aplicação das sanções legais cabí-
veis. 

7.7. É de responsabilidade do secretário titular e do Fiscal da Ata de Registro de Preços 
– ARP da secretaria requisitante, durante toda a vigência da ARP, cumprir com o 
disposto nos itens 8.3 e 8.4. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os mate-

riais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estima-
das e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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9.1.1. Dispor de condições de trabalho aos seus colaboradores no desempenho de suas 
funções, especialmente quanto a qualidade dos equipamentos, bem como a ga-
rantia de seus direitos trabalhistas em estreita concordância às Convenções Cole-
tivas do Trabalho das categorias por ela contratadas, do estado de Mato Grosso, 
para o ano de 2021; 

9.1.2. Observar e cumprir, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabi-
lidade previstas na Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, no que 
couber; 

9.1.3. A contratação se dará inicialmente por 12 (doze) meses, em atenção ao Art. 57, 
da Lei 8.666/93; 

9.1.4. Os serviços deverão ser prestados nos locais estabelecidos pela Secretaria Munici-
pal de Saúde; 

9.1.5. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de manutenções qualifica-
das e especializadas voltado à eficácia e eficiência dos recursos empregados de 
acordo com as exigências técnicas da legislação vigente;  

9.1.6. Cumprimento rigoroso da legislação trabalhista vigente;  

9.1.7. Disponibilidade de todas as condições perante a execução do objeto voltadas a 
agilidade, economicidade e resolutividade na prestação do serviço, relativas a 
acesso e serviços contratados; 

9.1.8. Aptidão frente a regularidade fiscal, econômica/contábil, trabalhista, idoneidade e 
social; 

9.1.9. Disponibilidade de capital de giro, capaz de assegurar as condições contratadas; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente de-

signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apon-
tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irre-
gularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições es-
tabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
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objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de re-
cepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pró-
prio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob-
jeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  
10.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebi-
mento do serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se be-
neficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro-

posta, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Ad-
ministração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan-
tia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspon-
dente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exe-
cutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Forne-
cedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Município 3) certidões que com-
provem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 
n. 5/2017;   
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11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre-
vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Con-
tratante;  

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servi-
ços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

11.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos téc-
nicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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12.  DA SUBCONTRATAÇÃO   
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adminis-
tração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanha-
mento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, infor-
mando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, con-
forme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique asse-
gurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
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14.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

14.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador.  

14.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  

14.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instru-
ção Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-
tante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRA-
TANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

14.17. A responsabilidade pela gestão das Atas de Registro de Preços durante o período de 
vigência em todos os seus aspectos, incluindo os financeiros, legais e temporais, compete 
a cada um dos Secretários e Gestores de cada secretaria municipal participante, conforme 
disposto no Decreto n.º 3.770, de 27 de junho de 2016, dentre elas estão: 
14.17.1. Receber, inspecionar a conformidade do objeto com as especificações exigidas 

na Planilha Descritiva – Anexo I. 
14.17.2. Se ocorrida quaisquer inconformidades a CONTRATADA não se manifestar nem 

sanar as irregularidades detectadas, é de competência do Fiscal da Ata de Regis-
tro de Preços oficializar o fato à Secretaria Requisitante que remeterá oficialidade 
à Procuradoria Jurídica Municipal para adoção das medidas legais cabíveis. 

14.17.3. Acompanhar o processo de empenho e requerer junto ao Departamento de Com-
pras a autorização de fornecimento para fins de solicitação de entrega à contra-
tada.  

14.17.4. Recusar a entrega fracionada do constantes da Autorização de Fornecimento. 
14.17.5. É de responsabilidade do Gestor e do Fiscal da Ata de Registro de Preços cumprir 

as obrigações dispostas no Decreto Municipal n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 



 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
_________________________________________________________________________________ 

 

Rua Goiás nº 615, Centro.  CEP. 78.600-019 - Barra do Garças/MT  

e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 

14.17.6. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços o gerenciamento da Ata de Re-
gistro de Preço em todos os seus aspectos, quais sejam: verificação do cumpri-
mento das regras de fornecimento recebimento dos objetos, constatação da qua-
lidade dos materiais, acompanhamentos das entregas, verificação se os materiais 
entregues correspondem aos produtos licitados em todas as suas características: 
quantidade, descrição, marca e valor, dentre outras responsabilidades dispostas 
no Decreto n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 

14.17.7. Compete exclusivamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços realizar o con-
trole do saldo da Ata de Registro de Preços, devendo conjuntamente com o Se-
cretário Municipal titular da secretaria participante encaminhar à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao tér-
mino do saldo da Ata de Registro de Preços, novo pedido para abertura de pro-
cedimento licitatório para aquisição dos produto objetos do certame em epígrafe 
considerando o aumento ou a diminuição da demanda no interstício de 12 (doze) 
meses, dentre outras responsabilidades dispostas no Decreto n.º 3.770, de 27 
de junho de 2016. 

14.17.8. Compete ao secretário titular da pasta fiscalizar o gestor e o fiscal da Ata de 
Registro de Preços no cumprimento de suas atribuições. 

14.17.9. A não observância de quaisquer atribuições administrativa supramencionadas, 
poderá incorrer na abertura do competente Procedimento Administrativo Disci-
plinar a fim de apurar a responsabilidade sobre os possíveis prejuízos causados 
ao erário público municipal, com base na Lei 8.666/93, artigo 57, inciso VI e no 
Decreto Municipal n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servi-

ços, nos termos abaixo.  
15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais en-
carregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem ne-
cessários. 

15.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá re-
sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 
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15.3.2.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, recons-
truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não ates-
tar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

15.3.2.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

15.3.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao ges-
tor do contrato.  

15.3.3.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi-
nitivo. 

15.3.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a en-
trega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.  

15.3.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fis-
calização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções;  

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR). 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contra-
tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
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época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigi-
dos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, con-
forme este Termo de Referência 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-
dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor con-
tratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqui-
dação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com-
provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração de-
verá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de parti-
cipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efe-
tuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situa-
ção junto ao SICAF.   

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SI-
CAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de inte-
resse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-
cável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 
do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-
ferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 
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18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar compro-
vante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a apli-
cação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;  

18.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

18.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

18.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indi-
cados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
a ser informada pela Administração, com correção monetária. 

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério da Fazenda. 

18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili-
zados quando da contratação.  

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
18.12. Será considerada extinta a garantia:  
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18.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de de-
claração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

18.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela con-
tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decor-
rência da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obri-
gações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos ser-
viços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da res-
cisão unilateral da avença;  

19.2.2.2  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 



 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
_________________________________________________________________________________ 

 

Rua Goiás nº 615, Centro.  CEP. 78.600-019 - Barra do Garças/MT  

e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 

19.2.2.3  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme de-
talhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão conside-
radas independentes entre si. 

19.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 
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4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 Retirar equipamentos, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por equipamento e por dia; 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 
da CONTRATADA 

01 

19.4.   Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vir-
tude de atos ilícitos praticados.  

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-
nistração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra-
ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
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à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo neces-
sárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual ins-
tauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 

19.12. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

19.13. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora jun-
tamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

19.14. A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta Cláusula. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, de pessoa 
jurídica pública ou privada, comprovando condições de execução desse objeto 
referente a locação de equipamentos médico hospitalares; 

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 3.864.520,00 (três milhões oitocentos e sessenta e qua-
tro mil quinhentos e vinte reais) 

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.864.520,00 (três milhões oitocentos e sessenta 

e quatro mil quinhentos e vinte reais). 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
22.1. O valor da contratação será assegurado pela Fonte de Recurso nº 146, por meio da Conta 

Corrente 106.677-3, oriunda dos recursos de Média e Alta Complexidade (Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT). 

 

Município de Barra do Garças/MT, 15 de julho de 2021.  

 

Adilson Tavares Lopes 
Secretário Municipal de Saúde 
Port. 17.006 de 01.01.2021 
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APÊNDICE I 

CARACTERIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM 1 

Berço Aquecido 

Berço aquecido Calor irradiante.  Calha protetora do elemento  de quartzo  e aletas  
direcionadoras  do  calor; Permite  o deslocamento  de  180º  do  módulo superior  para acesso 
do aparelho  de  raio-x; Estrutura com  rodízios  de 5"; Leito do paciente tipo  mesa radio  
transparente;   Bandeja de alojamento  para o  cassete  radiográfico tipo By  Pass;   Permite  
posicionamento  do  paciente  nas  posições  Horizontal, Trendelenburg (-12º)  e  Próclive (+  
12º); Monitor: controles  microprocessados, de  dupla função,  servocontrolado  e manual; 
Alarmes  audiovisuais  para:  falta  de  energia;  falha  na  resistência  de  aquecimento,  falta  
de  sensor  ou desalojamento  do  sensor  do  paciente;  hipotermia  e  hipertermia;  alta  
temperatura  prolongada,  com  o aquecimento  automaticamente  interrompido; advertência 
de  rotina; Indicação de temperatura  da pele  e precisão termostática de  +/-  0,3ºC;   
Indicação  da  temperatura de ajuste,  resolução  de  0,1ºC e  para  ajuste  do  nível  de  
potência,  com  escala de  0  a 100%,  ajuste  a  cada  10%; Painel  frontal  de  Led , 
microprocessado,  permite  monitorar  a  temperatura do  paciente. Controla a intensidade de 
calor do módulo refletor por sistema servocontrolado, através de sensor ligado ao R.N, também 
operando no modo manual sem sensor. Ressuscitador de fluxo contínuo incorporado a mesma 
torre do berço que permite ajustar as pressões PIP, PEEP e de segurança através de 
manômetro; Mangueira com conexão dupla de entrada de gás com 1.20m;   Tubo corrugado 
com válvula e jogo de três máscaras de silicone redondas e autoclaváveis (nº 00, 0 e 1); 
Pulmão teste em silicone. Acompanha:   Haste para fixação de bomba de infusão e suporte de 
soro;    

Certificado de acordo com as normas NBR IEC  60601-1 (segurança elétrica), NBR IEC  60601-
2-21 (segurança dos berços aquecidos), NBR IEC  60601-2-35, (Prescrições particulares para 
Segurança no Uso Médico de Cobertores, Almofadas e Colchões Destinados ao Aquecimento) 
e NBR IEC  60601-1-2 (compatibilidade eletromagnética). Demais acessórios necessários para 
o completo funcionamento do equipamento e suas especificações supracitadas Registro na 
ANVISA. 

ITEM 2  

Bisturi Eletrônico 

Com sistema de controle microprocessado, foi desenvolvido para atender aos mais exigentes 
profissionais da área. Destinado a ser o padrão em unidades eletro cirúrgicas, apresenta-se 
como indispensável ao centro cirúrgico, devido ao seu alto grau de segurança, que garante 
operações precisas e confiáveis, pois realiza todos os tipos de cirurgias tais como: Cirurgia 
Geral, Urocirurgia, Gastro Cirurgia, Neuro Cirurgia, Cirurgia Vascular, Cirurgia de Paredes 
Torácicas, Cirurgias Pulmonares, Cirurgia Cardíaca.  
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CARACTERÍSTICAS: 

Controle de Potência: Suave, linear e ajustes independentes para corte e coagulação 
Sinalização Audiovisual: Para orientação do cirurgião ao acionar corte ou coagulação. Alarme 
de Segurança: Que bloqueia todos os circuitos em caso de rompimento do fio da placa neutra. 
Acionamento: De corte e coagulação pode ser feito pelo pedal ou através de caneta 
autoclavável com comando manual táctil. Saída bipolar de alta eficiência. * Saídas Ativas: • 
Monopolar para utilização de 2 canetas em uso simultâneo com acionamento através de pedal 
e outra saída monopolar para utilização de 1 caneta com acionamento manual. * Saída bipolar 
para diversos tipos de pinças * Formas de Onda: Com alta eficiência e específicas para as cinco 
aplicações (corte, blend 1, blend 2, blend 3, coag e bipolar).  ACESSÓRIOS: 
- 1 Carro móvel para transporte;  

- 1 Pedal duplo (alta cirurgia); - 1 Caneta padrão autoclavável (alta cirurgia); - 1 Caneta de 
comando manual reutilizável (alta cirurgia); - 1 Placa neutra permanente em inox (280 x 200 
x 0,5)mm (alta cirurgia com cabo duplo) ; - 1 Pinça bipolar isolada tipo baioneta; - 1 Cabo 
bipolar autoclavável; - 1 Pino adaptador de caneta (alta / baixa cirurgia em polietec); - 1 
Eletrodo tipo agulha (85mm); - 1 Eletrodo tipo alça grande (Ø = 9,0mm); - 1 Eletrodo tipo alça 
pequena (Ø = 4,5mm); - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 2,1mm) ; - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 4,2mm) 
; - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 6,0mm) ; - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 7,5mm) ; - 1 Eletrodo tipo 
faca curva pequena (67mm); - 1 Eletrodo tipo faca reta grande (100mm); - 1 Eletrodo tipo 
faca reta pequena (67mm); 

- 1 Certificado de garantia; - 1 Manual do usuário.  

ALIMENTAÇÃO: 
Voltagem 110/220 Volts / 50/60 Hz. 

ITEM 3 

Bomba de infusão volumétrica microprocessada 

Bomba de infusão volumétrica com sistema peristáltico linear para administração de soluções 
parenterais e enterais, através de equipos universais. Equipamento portátil, leve e compacto. 
Indicado para situações onde a infusão de drogas ou medicamentos requer alta precisão e 
segurança no procedimento. Permite o seu uso em UTI, unidades de internação, de cuidados 
intensivos, ambulâncias, centro cirúrgico ou outras unidades onde se requer a utilização da 
infusão mecanizada com grande segurança e precisão. Programação de fácil interpretação, 
com Tecla MENU para acesso as funções especiais. Deve apresentar pelo menos as seguintes 
características: Permitir visualização do nome da droga que está sendo infundida; Visualização 
do andamento da infusão; fluxo de infusão de 0,1 a 999,9 ml/h, com incrementos de 0,1 ml; 
Tempo de infusão programável de 1 minuto a até 60 horas pelo menos; Limites de volume a 
ser programado: de 1 a 9.999 ml. Permitir a programação de volume total e por tempo com 
cálculo automático do fluxo de infusão, volume x fluxo, fluxo x tempo, etc; Permitir a alteração 
de velocidade de infusão sem interrupção do fluxo do medicamento; Possuir biblioteca de 
medicamento com capacidade de mais de 180 nomes, configurável de acordo com a 
necessidade do usuário; Registra o volume infundido com possibilidade de zerar o valor; Possuir 
função de KVO ajustável; Permite a administração de bolus através de tecla específica; Pré-
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alarme do final de infusão; Ajuste do nível da intensidade sonora do alarme; Tecla para silenciar 
o alarme; Mantém histórico de no mínimo últimos 250 eventos; Possuir dispositivo de fixação 
horizontal e vertical; Possuir sensor de bolhas de ar ultrassônico; Possuir completo sistema de 
alarmes sonoro e visual para oclusão, ar na linha, KVO, e final de infusão, colocação do equipo, 
nível de carga e utilização em bateria ,trava de teclado para evitar alterações na programação; 
Deve possuir led (indicação luminosa) de alarme com pelo menos duas cores distintas, 
separando por nível de prioridade de alarme; Alça de transporte; Tensão de funcionamento 
deve ser bivolt  (110/220V); Bateria com autonomia de mínimo de 4 horas; Peso não deve 
exceder: 2 kg, com bateria; Deve acompanhar manual de instruções em português. 

ITEM 4 

Cama de parto humanizado 

Cama PPP Cama para  pré-parto,  parto  e  pós  parto; Equipamento  eletromecânico; 
Capacidade para pacientes até 150 kg; Característica físicas/construção:  

04  rodas  com  no  mínimo 5  polegadas  de  diâmetro; Trava das  4  rodas; Não  será  aceito 
pedal  central  para as  4  rodas; Para-choque  nos  4  cantos  da  cama; No mínimo 01 
acomodação  para suporte  de  soro; Cabeceira e  peseria removíveis; Grades  laterais  
rebatíveis; Base metálica; Possuir  no mínimo 3  motores  para os  movimentos  solicitados 
Possuir  no mínimo 1  controle remoto; Com  display  com  teclado  de membrana; Para controle 
de todos  os  movimentos  solicitados; Estrado  de  material  metálico; Dividido  até  03  partes:  
Dorso,  centro fixo e  pernas; Medidas  internas  aproximadas  (LxC): 1,9m  X  0,85m; A  largura 
total  da cama não  pode  ultrapassar 1,05m,  para que  passe livremente  nas  portas  da  
instituição; Possuir  arco  de  esforço e  barras  de  apoio; Possuir  encaixe  para  porta-coxas, 
bacia  para coleta de  resíduos; Acabamento  em  pintura époxi  ou  materiais  em  aço 
inoxidável; Tipos  de  movimentos: Elevação do dorso/cabeceira:  mínimo 0  a  60°,  com  
possibilidade  de  identificação  do  ângulo; Trendenlemburg:  mínimo 0  a  10°; Próclive: 
mínimo 0  a  10°; Elevação do leito com  variação  de:  70  a 85  cm; Angulação  de 30°  dos  
pés  do  estrado para o  parto; Alarmes: Possui  alarme audiovisual  para:Acessórios: 1 suporte  
para  soro em  aço inoxidável; 1 par de  barras  de  apoio  em  aço inoxidável  com  altura 
regulável;  

1 par de porta-coxas  em  alumínio ou  aço inoxidável  com  altura regulável; 1 arco de  esforço 
em  aço; 1 bacia para coleta  de  resíduos  em  aço inoxidável; 01conjunto  de  colchões  de 
espuma,  para  03  partes  do leitos  com  encaixe  perfeito,  revestido por material 
impermeável, com  costura dupla,  compatível  com  o  equipamento  solicitado; Demais  
acessórios  necessários  para o  completo  funcionamento  do equipamento  e suas  
especificações supracitadas Conformidade  à  NBR IEC  60601-1,  NBR IEC  60601-1-2 e  NBR 
IEC 60601-2-2; Conformidade  à  NBR  14136.   

ITEM 5 

Cama elétrica para hospital 

Deve possuir quatro seções e CPR, construída em aço com pintura eletrostática e com altura 
do leito variável. Altura mínima da cama de pelo menos 44 cm para permitir acesso mais fácil 
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ao paciente e deverá possuir 82 cm a maior altura.  Permite a elevação do fowler de 0° a 70° 
com parada automática 30° para cumprir os protocolos de prevenção a pneumonia associada 
a ventilação. Deve possuir inclinação de pernas de pelo menos 23º. O comprimento da cama 
deverá ser de no mínimo 215 cm e sua largura total de no mínimo 99 cm com capacidade de 
operação de 250 kg. Possuir retentores de metal entre o estrado e o colchão para a prevenção 
de movimento ou deslize do paciente. Deve realizar o movimento de trendelemburg ou 
trendelemburg reverso, elétrico, com um ângulo de inclinação de no mínimo 12° e poderá ser 
controlado com um simples  botão  em  qualquer  altura  em  que  o  leito  estiver.  A cabeceira 
e a peseira devem ser removíveis e o estrado do leito deverá ser composto por 04 seções de 
plástico inflado e altamente resistentes a impactos, devem serem removíveis para facilitar a 
limpeza e manutenção da cama. O estrado deverá possuir a opção de respaldo radio 
translucido. Os controles elétricos de todas as funções da cama devem estar localizados em 
ambos os painéis externos das grades de segurança próximas aos pés e devem apresentar a 
opção de travamento das funções. Os movimentos de elevar/baixar dorso, vascular (joelhos) 
e fowler da cama devem ser comandados por controles elétricos e devem estar na parte 
externa assim como na parte interna, para que o paciente também possa controlar esses 
movimentos (elevar e baixar os mesmos). Nos controles elétricos deve possuir um botão que 
permite que o enfermeiro ou o paciente coloque a  cama  em  posição  de cadeira,  que  provoca  
um  movimento  de  articulação  dos  joelhos,  acionado  automaticamente,  no momento da 
elevação das costas, o que evita que o paciente deslize na cama. Os comandos devem possuir 
gráficos/desenhos que simbolizam os movimentos. A cama deverá possuir sistema de freios 
com possibilidade de comando nas 4 rodas, sendo 3 posições: travar, rodas livres e direção. 
Também deve possuir bateria integrada, selada e recarregável que servirá de backup, pois 
entrará em funcionamento caso ocorra  falta  de  energia  elétrica  ou  a cama  seja desligada 
da  fonte de  alimentação  elétrica. Deverá apresentar 4 soquetes para suportes  de  soro  e  
alavancas  manuais  de  CPR (parada  cardiorrespiratória)  em ambos lados para  permitir  que  
a  cama  fique  na  posição  horizontal,  caso  haja  necessidade  de procedimentos  de  
emergência. Possuir CPR acionado por botão de acionamento elétrico, com comando através 
de um único botão. Possuir suportes laterais para bolsas coletoras assim como botão em ambos 
os lados para acionamento de LED para iluminação noturna, que fica embaixo do leito. Possuir 
4 protetores  de  parede  laterais  e  rodas de 12 cm de diâmetro.  Dever ser totalmente elétrica 
com 04 motores individuais. Com display onde são mostradas as angulações e com balança 
integrada com precisão de 500g, contendo: sistema de autocompensação e botão de precisão 
fina, com precisão de 100g. Apresentar sistema de alarme de saída do paciente, acionado 
mediante comando em ambas laterais da cama, com controle de ajuste do nível de altura do 
alarme em pelo menos 03 níveis. Deve estar apta a receber como upgrade diversos acessórios: 
suporte para pacientes fraturados, suporte para cilindro, bandeja para monitor, suporte para 
bomba de infusão, suporte para soro. Tensão elétrica 120v/60hz ou de 230v/60hz. Normas: 
IEC60601-1 e IEC60601-2-52. Deverá apresentar proteção contra entrada de líquidos IPX4. 
Deve acompanhar colchão de espuma, para a prevenção de úlceras de pressão em pacientes 
avaliados como de baixo risco, com capacidade de carga de até 160 kg. O núcleo do colchão 
fabricado deve ser de poliuretano de alta resiliência, cumprindo com os testes de desempenho 
de fadiga. Possuir 3 zonas diferentes de redistribuição de pressão. O núcleo do colchão deve 
apresentar uma superfície contornada, maximizando a área de contato e reduzindo a pressão 
de interface. A capa deve ser permeável ao vapor, bacteriostática, fungistática e 
antimicrobiana.  
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ITEM 6 

Cardioversor 

 

DADOS TÉCNICOS OU FICHA 

TÉCNICA 

Alarmes 

Alarmes técnicos e fisiológicos, de alta, média e 
baixa prioridade, bloqueantes ou não 

bloqueantes 

Energia de descarga 
1-10, 15, 20, 30, 50, 70, 100, 120, 150, 170, 

200 J 

Forma de onda de desfibrilação Exponencial bifásica truncada 

Proteção do ECG contra descarga 

elétrica 
Sim 

Tecnologia da Oximetria 

Módulo de SpO2 picoSAT II da Philips com 
tecnologia Fourier de Supressão de Artefatos 

(FAST) 

Tela LCD colorido TFT, 640 x 480 pixels, de 6.5" 

MÓDULOS DISPONÍVEIS OU 

OPCIONAIS 
 

Capnografia Mainstream ou Sidestream, 0 a 99 mmHg 

ECG Através de pás ou cabos, 16 a 300 BPM 

Impressora Térmica 

Marcapasso externo 
Monofásico, 10 mA até 200 mA, 30 ppm até 180 

ppm, com largura de 20 ms ou 40 ms 

Modo DEA 
150 Joules para adultos/50 J para pacientes 

pediátricos 

Oximetria 
Tecnologia picoSAT II , 0 a 100 %, 30 a 300 

BPM 

Pressão invasiva Não 

Pressão não invasiva 
Manual ou automática (1, 2,5, 5, 10, 15, 30, 60 

ou 120 min), 20 até 260 mmHg 

RCP Não 
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DADOS TÉCNICOS OU FICHA 

TÉCNICA 

Respiração 2 a 150 RPM 

Temperatura Não 

ACESSÓRIOS  

Capnografia Kit capnostat 5 ou LoFLo 

Eletrodos de ECG Cabos de 3 ,5, 6 e 10 vias 

Eletrodos para desfibrilação 
Pás eletrodos multifuncionais, Pás externas 

reutilizáveis, Pás Internas, 

Pressão invasiva Sensor Clipe ou Y, reutilizável ou descartável 

Pressão não invasiva 
Braçadeira adulto, pediátrico e neonatal, 

reutilizável ou descartável 

Sensor de SPO2 Clipe ou Y, reutilizável ou descartável 

Temperatura Não 

CONECTIVIDADE  

Conectividade 

Os resumos de eventos armazenados na 
memória interna podem ser copiados em uma 

unidade flash USB para transferência para um 

aplicativo de gerenciamento de dados. 

DIMENSÕES  

Dimensões 230 mm (A) x 296 mm (L) x 279 mm (P) 

PESO  

Peso 6,6 kg 

ALIMENTAÇÃO  

Alimentação Elétrica 100-240 VAC, 50 ou 60 Hz 

Autonomia da bateria 

Bateria Recarregável de 14.4 V, tipo 

íon de lítio 
 

Autonomia de 175 choques 200 J, 3 horas de 
monitoramento, 2 horas de estímulo e 

monitoramento. 
 

ITEM 7 

Aparelho de Anestesia com Monitor (Carro de Anestesia) 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

Composto por ventilador eletrônico, rotâmetro com indicação digital ou analógica de fluxo, 
vaporizador calibrado, filtro circular autoclavável inclusive campana do fole e canister da 
calsodada. Destinado a pacientes neonatais, pediátricos e adultos. Descrição Geral: Gabinete 
em material não oxidante, provido de 3 gavetas, no mínimo, mesa de trabalho fixa (não retrátil) 
com opcional para sistema de iluminação para cirurgias de videolaparoscopia em ambiente 
escuro, superfície superior para apoio de monitores, sistema de rodízios giratórios com freios 
em 2 deles, no mínimo. Display LCD mínimo de 7 polegadas colorido (Touchscreen) para 
facilitar acompanhamento da ventilação mecânica; Alimentação elétrica 110 ou 220 V; Bateria 
interna com autonomia de no mínimo 30 minutos; Tecnologia de pistão, turbina, fole 
ascendente com campanula graduada ou refletor de volume. Sistema de By-pass para troca da 
calsodada sem despressurizar o sistema. Deve ser dotado de sistema de redução de 
condensação ativo. Ventilador eletrônico com modo controlado por pressão (PCV), modo 
controlado por volume (VCV), modo SMIV, Modo pressão de suporte (PSV) com backup de 
apneia e ventilação manual/espontânea. Deve apresentar saída independente para o desvio do 
fluxo de gases frescos do filtro circular para um sistema de ventilação aberto (baraka, bain, 
etc). Parâmetros ajustáveis: Volume corrente 20 a 1400ml, no mínimo, freqüência respiratória 
de 5 a 60, peep de no mínimo entre 4 a 20 cmH2O, pressão inspiratória 5 a 50cmH2O, pico de 
fluxo de 100lpm, no mínimo. Monitorização de volume corrente, volume minuto, FiO2, pressão 
de pico, média e peep. Gráficos de volume x tempo, pressão x tempo e fluxo x tempo e loops 
P-V e F-V no mínimo. Tela com apresentação de no mínimo 3 gráficos e um loop de espirometria 
simultâneos. Alarmes: pressão de pico, peep, FiO2, volume mínimo, apnéia, falta de energia 
elétrica, baixa pressão de O2. Possuir ajuste de alarme automático. O rotâmetro deverá possuir 
tubulação dupla ou ser digital, possuindo escala que permita a realização de ventilação com 
baixo fluxo para oxigênio, AR e N2O. Deve possuir chave ou mecanismo para segurança da 
mistura com O2 entre N2O. Válvula para fluxo direto de O2. Um vaporizador calibrado para 
sevoflurano. Canister transparente com capacidade mínima de 700g de cal sodada, 
autoclavável. Válvula APL visualmente graduada, com funcionamento independente da 
ventilação controlada. Pressão de alimentação dos gases da rede de 300 a 600 kpa. Acessórios: 
O aparelho deverá ser entregue acompanhado por um circuito respiratório em tamanho adulto; 
um circuito respiratório em tamanho pediátrico/neo; um balão para ventilação manual; 
mangueiras de extensão para oxigênio, óxido nitroso e ar comprimido; manual operacional na 
língua portuguesa e demais acessórios necessários para o pleno funcionamento 

ITEM 8 

Dialisadora 

Dados gerais 

Abastecimento de água 

Pressão da entrada de 

água 
1.5 a 6.0 bar 

Temperatura da entrada 

de água 
5 °C a 30 °C; para “enxague quente integrado“ 85 °C a 95 °C 
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Dados gerais 

Altura máx. do dreno 1 m 

Abastecimento de concentrado 

Pressão de abastecimento 0 a 100 mbar; 1 m máx. altura da sucção 

Fornecimento central 1 concentrado ácido central (opcional) 0 a 500 mbar 

Dados elétricos      

Fonte de energia 100 a 240 V AC, 50 a 60 Hz 

Consumo atual Aprox. 9 A (a 230 V) y 15 A (a 110 V) 

Conexões externas 

Interface da rede para troca de dados com o Sistema de Gerenciamento de Dados da 

 Terapia (opcional); entrada/saída para a conexão de equipamento secundário externo; 

 alarme de entrada/saída (por ex., chamada de enfermeiros); análise para diagnóstico 

 interno de computador 

Bateria 18 V; 3 Ah (livre de manutenção) 

Circuito extracorpóreo 

Circuito extracorpóreo 

Monitoramento de pressão arterial 

Variação do monitor - 300 mmHg a + 280 mmHg 

Exatidão ±10 mmHg 

Resolução 20 mmHg 

Monitoramento da pressão venosa 

Variação do monitor - 60 mmHg a + 520 mmHg 

Exatidão ±10 mmHg 

Resolução 20 mmHg 

Monitoramento da pressão transmembrana 

Variação do monitor - 60 mmHg a + 520 mmHg 

Resolução 20 mmHg 
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Circuito extracorpóreo 

Bomba de sangue arterial 

Variação do fluxo sanguíneo 15 a 600 mL/min 

Exatidão ± 10% 

Resolução 5 mL/min 

Sistema de agulha única (opcional) 
Com duas bombas de sangue, pressão interna/controle da pressão com 

 volume sistólico variável (máx. 50 mL/min) 

Detector de bolhas de ar 
Medida de transmissão ultrassônica na linha de sangue, monitoramento 

 ótico adicional no grampo venoso 

Bomba de heparina 
Variação da administração: 0 a 10 mL/h Função do bolus: máx. 5 mL 

 por bolus Tamanho da seringa: 20 ml 

Circuito do fluido de diálise 

Circuito do fluido de diálise 

Variação do fluxo do fluido de diálise 

Selecionável 0 – 300 – 500 – 800 mL/min 

AdaptedFlow*(selecionável) Fluxo de dialisato adaptado ao fluxo sanguíneo efetivo 

Temperatura do fluido de diálise 

Selecionável 35°C a 39°C 

Condutividade do fluido de diálise 

Variação 12.8 a 15.7 mS/cm (25°C) 

Exatidão ± 0.1 mS/cm 

Resolução 0.1 mS/cm 

Componente ácido do fluido de diálise 

Proporção de mistura Ajustável, por ex., 1+44, 1+34 

Intervalo de Ajuste 125 a 150 mmol/L 

Componente bicarbonato do fluido de diálise 
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Circuito do fluido de diálise 

Proporção padrão da mistura 1 + 27,6 (outras possíveis) 

Intervalo de Ajuste - 8 a + 8 mmol/L 

Clearance precisa de K ± 6% 

Concentrado de bicarbonato seco bibag® 

Sistema do filtro do fluido de diálise  

Precisão do balanceamento ± 0,1 % de acordo com o volume total do dialisato 

Testes de retenção da pressão Cíclico 

Ultrafiltração  

Taxa de UF 0 a 4000 mL/h (em etapas de 1 mL/h) 

Precisão do volume da bomba ± 1% 

Parâmetros exibidos Meta de UF, tempo de UF, taxa de UF, volume de UF 

Detector de vazamento de sangue 

Sensitividade ≤ 0,5 mL sangue/min (Hct = 25) ao fluxo máx. de 800 mL/min 

BPM (opcional) 

Variação do monitor Sistólico: 30 mmHg a 280 mmHg 

 Diastólico: 10 mmHg a 240 mmHg 

 MAP: 20 mmHg a 255 mmHg 

 Pulso: 20 a 245 1/min 

Exatidão ± 3 mmHg 

Resolução 1 mmHg 

Programas de desinfecção e limpeza 

Programas de desinfecção e limpeza** 

Enxague 

Temperatura/Fluxo 
37 °C / 600 mL/min 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

Programas de desinfecção e limpeza** 

Enxague quente (recirculação) 

Temperatura/fluxo 
84 °C / 450 mL/min 

Enxague quente integrado 

Temperatura/fluxo 
84°C / 450 mL/min 

Desinfecção  340/ (recirculação) 

Temperatura/fluxo  
37 °C / 600 mL/min  

Programas de desinfecção e limpeza** 

Enxague 

Temperatura/Fluxo 
37 °C / 600 mL/min 

Enxague quente (recirculação) 

Temperatura/fluxo 
84 °C / 450 mL/min 

Enxague quente integrado 

Temperatura/fluxo 
84°C / 450 mL/min 

Desinfecção 340/ (recirculação) 

Temperatura/fluxo  
37 °C / 600 mL/min  

ITEM 09 

Foco de Teto tecnologia LED (Foco Cirúrgico) 

Foco cirúrgico de teto, com duas cúpulas, com tecnologia de iluminação a LED de alta eficiência. 
Intensidade luminosa mínima de 120.000 Lux por cúpula. O sistema de suspensão das cúpulas 
deverá possuir braços que permitam movimentos horizontais e verticais aleatórios, sendo que 
os braços que suspenderão as cúpulas deverão ter uma atuação mecânica via mecanismo de 
mola, ou braço de mola.  Cada cúpula deverá fornecer energia irradiada de no máximo 3,9 
mW/m²lux. Cada cúpula deverá apresentar um consumo máximo de 75 W (ou VA). 
Temperatura da cor deverá ser de 4.500 K (+ou-10%). O diâmetro do campo cirúrgico deve 
ser de no mínimo 200 mm. Vida útil de LED de pelo menos, 50.000 horas. Manopla de plástico 
removível e esterilizável em autoclave. Alimentação elétrica 220 Vac – 60 Hz. Acessórios mínimo 
que deverão acompanhar o equipamento: 02 (duas) manoplas autoclaváveis. 

ITEM 10 

Monitor Multiparamétrico com capnografia e pressão invasiva 

Monitor Multiparamétrico , com bateira interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, 
para a monitoração dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP(Respiração), SpO2 
(Saturação de Oxigênio), PNI (Pressão Não Invasiva), Temperatura, PI (Pressão Invasiva) e 
EtCO2 (Capnografia); Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo menos, 
12”(polegadas); Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros hemodinâmicos; Deve 
possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Deve possuir memória 
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de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 72 horas; Deve 
possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e baixo), com níveis 
de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e alarmes funcionais relacionados ao monitor 
multiparamétrico e seus acessórios (sensor, eletrodo solto, etc.); Deve permitir possibilidade 
de conexão a uma Central de Monitorização. Especificações dos parâmetros de monitoração: 
ECG- Monitoração em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um Cabo de 
ECG 5 (cinco) Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 300 BPM; Resolução 
da medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de Segmento ST em todas as derivações de 
forma simultânea; Deve possuir pelo menos 20 Análises de Arritmias (Assistolia, Fibrilação 
Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), detecção automática de pulso Marca 
Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC com cabo de 05 ou 06 vias no máximo; 
Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 ou 6 vias. RESPIRAÇÃO- Aquisição da Frequência 
Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita pelo Cabo de ECG; Faixa 
de medida da Frequência Respiratória (FR): 6 a 100 RPM; Resolução da medida da FR: 1 RPM; 
Deve permitir ajuste de alarme de apneia. OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva 
pletismográfica , índice de perfusão com indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação de 
O2 (Sp02):Precisão entre 70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da 
medida de Sp02: 1 %; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 40 a 300BPM; Resolução da medida 
de FP: 1 BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 
reutilizável adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de Pressão 
Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos 
de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensões de ar; 1 (uma) braçadeira 
adulto. TEMPERATURA-Deve possuir, pelo menos, 2 (dois) canais de monitoração da 
Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por sensor aderido na pele do paciente, 
ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa de medida da Temperatura: 5 a 45 
°C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura reutilizável tipo pele. PRESSÃO INVASIVA (PI)- 
Deve monitorar pelo menos 2 (dois) canais de pressão invasiva, Faixa de Medida: -40 a 300 
mmHg; Resolução: 1 mmHg; CAPNOGRAFIA (EtCO2) - Deve possuir tecnologia Sidestream, 
que atenda pacientes Adultos, Pediátricos e Neonatais; Faixa de Medida: 0 a 90mmHg, no 
mínimo; Resolução de medida de CO2 expirado: 2 mmHg; Faixa de medida de Frequência 
Respiratória: 0 a 100RPM; Acessórios: 01(um) Coletor de agua, 01 (uma) linha de amostra e 
01(um). O equipamento deve ser dotado da possibilidade de gancho para maca/cama 
homologado pelo fabricante listado em manual. Possuir alça de transporte integrada ao 
equipamento.  

ITEM 11 

Monitor Multiparâmetro 

Monitor Multiparamétrico , com bateira interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, 
para a monitoração dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP(Respiração), SpO2 
(Saturação de Oxigênio), PNI (Pressão Não Invasiva), Temperatura; Deve possuir tela de cristal 
líquido colorida (LCD) de, pelo menos, 12  polegadas ; Deve permitir a execução de cálculos 
de parâmetros hemodinâmicos; Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus 
diversos parâmetros; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos 
(limites alto e baixo), com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e alarmes 
funcionais relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios (sensor, eletrodo solto, 
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etc.); Deve permitir possibilidade de conexão a uma Central de Monitorização; Deve possuir 
proteção no mínimo IPx1; Especificações dos parâmetros de monitoração: ECG- Monitoração 
em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um Cabo de ECG 5 (cinco) Vias; 
Faixa de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 280 BPM; Resolução da medida de FC: 1 
BPM; Deve possuir Análise de Segmento ST em todas as derivações; Deve possuir pelo menos 
20 Análises de Arritmias (Assistolia, Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, 
etc.), detecção automática de pulso Marca-Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC 
com cabo de 5 ou 6 vias; Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 vias. RESPIRAÇÃO- Aquisição da 
Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita pelo Cabo de 
ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória (FR): 0 a 100 RPM; Resolução da medida da 
FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme de apneia. OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a 
curva pletismográfica , índice de perfusão com indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação 
de (Sp02):Precisão entre 70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da 
medida de Sp02: 1 %; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 40 a 240BPM; Resolução da medida 
de FP: 1 BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 
reutilizável adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de Pressão 
Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos 
de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensão de ar,  1 (uma) braçadeira 
adulto. TEMPERATURA-Deve possuir no mínimo 1 (um) canal de monitoração da Temperatura; 
Deve permitir a medida da Temperatura por sensor aderido na pele do paciente, ou através de 
cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa de medida da Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 
1 (um) sensor de temperatura reutilizável tipo pele. O equipamento deve ser dotado da 
possibilidade de gancho para maca/cama homologado pelo fabricante listado em manual. 
Possuir alça de transporte integrada ao equipamento.  

ITEM 12 

Equipamento de osmose reversa portátil 

Descrição Técnica Equipamento de osmose reversa portátil para purificação de água para 
diálise, compacta, baixo nível de ruído; possui quatro rodas giratórios, sendo dois com travas; 
Tensão de alimentação 220 V~ (conforme solicitação); capacidade de produção de água de 
120 litros/hora; conexões em polietileno (PE); painel digital com tela LCD; controle 
microprocessado que informa na tela digital parâmetros de condutividade; conter bomba de 
alta pressão para pressurização do sistema; sistema automático de proteção contra falta de 
água; sistema automático de sanitização; instruções de uso contendo manual do usuário para 
operação e manual de manutenção preventiva e corretiva em português; o equipamento deve 
produzido de acordo com as BPF e certificação ISO 9001/2008. 

 

ITENS 13 E 14 

Ventilador pulmonar microprocessado (respirador) 

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO Especificações Técnicas Mínimas: Ventilador 
pulmonar micro processado, ciclado a tempo, volume e fluxo, com monitor gráfico de ventilação 
LCD colorido sensível ao toque de no mínimo 12 (doze) polegadas. Ventilador com turbina 
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integrada para geração de ar comprimido que possa ventilar pacientes adultos e pediátricos. 
Operado por rede de gás de alta pressão (entre 300 a 600kpa), o ventilador deve possuir 
sistema que permita seu funcionamento conectado à rede de O2 apenas. O ventilador deve 
possuir sistema de autoteste para detecção de vazamento no circuito respiratório, deve possuir 
sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo expiratório com ajuste manual e liberação de oxigênio a 
100% por até 02 (dois) minutos com retorno automático a concentração original. Deve possuir 
função de aspiração que interrompa o funcionamento do ventilador assim que desconectado e 
retorne automaticamente seu funcionamento assim que reconectado no tempo máximo de 120 
segundos. Blender de O2 eletrônico e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste 
de alarmes, deve armazenar na memória os últimos parâmetros ajustados quando o aparelho 
for colocado em modo de espera (stand-by). Deve possuir braço articulado para suporte do 
circuito respiratório, pedestal com rodízios. Unidade principal deve pesar no máximo 25 kg 
incluindo baterias, o suporte móvel deve possuir sistema de fixação, permitindo que o 
transporte intra hospitalar seja feito com o próprio equipamento conectado ao paciente. Modo 
de Ventilação: VCV – Ventilação Controlada a Volume; PCV – Ventilação Controlada a Pressão; 
PRVC, Autoflow ou similar – Ventilação Controlada a Pressão com Garantia de Volume; 
SIMV/VC+PS – Ventilação mandatória intermitente sincronizada a volume controlado, 
associada a pressão de suporte; SIMV/PC+PS – Ventilação mandatória intermitente 
sincronizada a pressão controlada, associada a pressão de suporte; CPAP( pressão continua 
nas vias aéreas; Binível, Bilevel, Duolevel ou similar – ventilação com dois níveis de pressão 
controlada a tempo, limitada a pressão, com pressão de suporte associada a pressão baixa; 
PSV – pressão de suporte; Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, com 
ventilação de Backup, nos modos CPAP, PSV e Binível. Ventilador com nebulizador integrado 
sincronizado com a fase inspiratória. AJUSTES: Frequência Respiratória programável de no 
mínimo 1 até 100 ciclos/min; Tempo Inspiratório programável de no mínimo 0,3 a 5,0 
segundos; Volume Corrente programável de no mínimo 20 ml até 1500 ml; Fluxo Inspiratório 
de no mínimo 200 L/min; Pressão Controlada Inspiratória ajustável de no mínimo 5 a 80 
cmH2O; Pressão de Suporte até 60 cmH2O; PEEP/CPAP de até no máximo 45 cmH2O; 
Concentração de Oxigênio de 21 – 100%; Rise time/ Slope Rise ajustável e/ou automático ou 
modo similar; Trigger Expiratório ajustável e/ou automático de no mínimo 10% a 70% do pico 
de fluxo; Sensibilidade por Fluxo e Pressão ajustável; Relação I:E Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no 
mínimo; Pausa Inspiratória e Expiratória Manual até 2,0 segundos no mínimo e Ajuste de 
Alarmes. MONITORIZAÇÃO: Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, volume 
corrente, volume minuto, frequência respiratória, pressão de pico, pressão média de vias 
aéreas, pressão de platô, Índice de Respiração Rápida e Superficial (IRRS), PEEP intrínseca, 
P0.1 e NIF. Mecânica Pulmonar; Complacência (estática e dinâmica) e Resistência; 
Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x Tempo, Fluxo x Tempo, com 
apresentação de 03 (três) curvas simultaneamente na tela do equipamento diferenciadas pela 
cor; Apresentação dos Loops: Pressão x Volume, Fluxo x Volume e Pressão x Fluxo, com 
apresentação de no mínimo 01 (um) loop na tela do equipamento. ALARMES e REGISTROS: 
Tendências gráficas e tabulares de no mínimo 48 horas. Registro dos últimos 500 eventos no 
mínimo. Alarmes divididos por nível de prioridade. Possuir válvula expiratória interna e sensor 
de fluxo distal autoclavavel. Concentração de O2 diferente da programada, apneia, volume 
minuto baixo, pressão alta e baixa de vias aéreas, desconexão do circuito, taquipnéia, 
acionamento da ventilação de Backup, perda da fonte de O2, falha de energia, carga de bateria 
baixa e falha interna do equipamento. O equipamento deve estar enquadrado na norma IEC 
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80601-2-12. ALIMENTAÇÃO: Alimentação elétrica 220V/60Hz. Deve possuir bateria interna ao 
gabinete, automaticamente recarregável, com autonomia para 120 minutos em ventilação 
normal em caso de falta de energia. ACESSÓRIOS: Acessórios mínimos que deverão 
acompanhar o equipamento: 01 (um) circuito reutilizável adulto; 01 (um) circuito reutilizável 
pediátrico; 01 (uma) base móvel com rodízios e freios nos 4; 01 (um) braço articulado com 
suporte para os circuitos respiratórios; 01 (uma) mangueira de extensão de O2; 01 (uma) 
válvula expiratória/cassete completo; 01 (uma) bateria; 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de 

Equipamentos Hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no 

âmbito das Unidades de Terapia Semi Intensiva e Intensiva, do Hospital Milton Pessoa 

Morbeck e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de 

Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

        

QUANT 

  

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA ANUAL 
Valor uni. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Berço aquecido Unidade 3 2.676,67 8.030,00 96.360,00 

2 Bisturi Elétrico Unidade 3 3.633,33 10.900,00 130.800,00 

3 Bomba de Infusão Unidade 80 503,33 40.266,67 483.200,00 

4 
Cama de parto humani-

zado 
Unidade 2 2.610,00 5.220,00 62.640,00 

5 Cama Hospitalar Elétrica Unidade 25 1.030,00 25.750,00 309.000,00 

6 Cardioversor Unidade 3 2.716,67 8.150,00 97.800,00 

7 
Carro de Anestesia com-

pleto 
Unidade 2 10.866,67 21.733,33 260.800,00 

8 
Dialisadora 

(Equip. para Hemodiá-
lise) 

Unidade 2 10.276,67 20.553,33 246.640,00 

9 Foco Cirúrgico (TETO) Unidade 3 3.683,33 11.050,00 132.600,00 

10 
Monitor com capnografia 

e pressão invasiva 
Unidade 15 1.426,67 21.400,00 256.800,00 

11 Monitor Multiparâmetro Unidade 15 956,67 14.350,00 172.200,00 

12 Osmose Reversa Portátil Unidade 2 4.070,00 8.140,00 97.680,00 

13 
Ventilador Pulmonar 

adulto 
Unidade 30 3.833,33 115.000,00 1.380.000,00 

14 
Ventilador Pulmonar in-

fantil 
Unidade 3 3.833,33 11.500,00 138.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 52.116,67 322.043,33 3.864.520,00 

VALOR MÉDIO ANUAL ESTIMADO R$3.864.520,00 
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A empresa vencedora deverá obrigatoriamente fornecer gratuitamente: 

a) Suporte técnico, assim como assistência local, manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo mão de obra e peças dos equipamentos, durante toda a vigência 

do contrato de locação, bem como substituição imediata do equipamento, caso não 

haja condições de repará-lo no local.  

b) Treinamento técnico e operacional para os funcionários que irão operar os 

equipamentos sem custos adicionais a municipalidade. 

c) A empresa vencedora do certame licitatório deverá obrigatoriamente possuir 
técnico devidamente capacitado para instalação, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos locados, sem qualquer ônus para o Município. 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 319/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2021 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Nome da Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

ITEM QTDE. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

      

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente:  
 

_____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa 

 
 
 
 
 

 
 
DEVERÃO SER APRESENTADAS AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE Nº. 01 
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ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 319/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 

 
 
_____________________________________,CNPJ_____________________________ 
sediada na _____________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA 
expressamente que : 
 
a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

_________________________, _______de ______________ de _____. 
 
 
 

_____________________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 
 
 

Nome:_______________________________________ 
 
N.º da cédula de identidade:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE N.º 02 
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ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 319/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2021. 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2021. 
 
OBJETO: 1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES INTERNADOS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI INTENSIVA E 
INTENSIVA DO HOSPITAL MILTON PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
– UPA, ADSTRITAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BARRA DO GARÇAS/MT. 
 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves 
de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº. 
1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 10, quadra 12, 
lote 03, jardim Toledo, nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ/MF 
nº. ______________________, estabelecida ___________________, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua ___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. 
___________, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, 
resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 
10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, 
conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 307/2021, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços Registro de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES 
INTERNADOS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI INTENSIVA E INTENSIVA DO 
HOSPITAL MILTON PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 
ADSTRITAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BARRA DO GARÇAS/MT, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas no Termo 
de Referência do Edital de Licitação, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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2. DOS PREÇOS 
2.1 -  Valores unitários para o presente registro de preço para Locação de Equipamentos 
Hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das Unidades de 
Terapia Semi Intensiva e Intensiva, do Hospital Milton Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde 
de Barra do Garças/MT, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

        

QUANT 

  

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA ANUAL 
Valor uni. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Berço aquecido Unidade 3 2.676,67 8.030,00 96.360,00 

2 Bisturi Elétrico Unidade 3 3.633,33 10.900,00 130.800,00 

3 Bomba de Infusão Unidade 80 503,33 40.266,67 483.200,00 

4 
Cama de parto humani-

zado 
Unidade 2 2.610,00 5.220,00 62.640,00 

5 Cama Hospitalar Elétrica Unidade 25 1.030,00 25.750,00 309.000,00 

6 Cardioversor Unidade 3 2.716,67 8.150,00 97.800,00 

7 
Carro de Anestesia com-

pleto 
Unidade 2 10.866,67 21.733,33 260.800,00 

8 
Dialisadora 

(Equip. para Hemodiá-
lise) 

Unidade 2 10.276,67 20.553,33 246.640,00 

9 Foco Cirúrgico (TETO) Unidade 3 3.683,33 11.050,00 132.600,00 

10 
Monitor com capnografia 

e pressão invasiva 
Unidade 15 1.426,67 21.400,00 256.800,00 

11 Monitor Multiparâmetro Unidade 15 956,67 14.350,00 172.200,00 

12 Osmose Reversa Portátil Unidade 2 4.070,00 8.140,00 97.680,00 

13 
Ventilador Pulmonar 

adulto 
Unidade 30 3.833,33 115.000,00 1.380.000,00 

14 
Ventilador Pulmonar in-

fantil 
Unidade 3 3.833,33 11.500,00 138.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 52.116,67 322.043,33 3.864.520,00 

VALOR MÉDIO ANUAL ESTIMADO R$3.864.520,00 

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o serviço registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 4.601/2021. 
3.3 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO 
4.1 - Para o fornecimento do objeto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverão emitir sua nota de empenho. 
4.2 - Para o órgão gerenciador será facultado providenciar a assinatura do respectivo contrato 
administrativo. 
4.3 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes.  
4.4 - A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, localizado na Rua Carajás, nº 522 – Centro 
Sul, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
4.5 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
4.6 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
4.7 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por 
órgão, até o limite estabelecido no item 4.5.  
4.8 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
4.8.1 – O prazo referido no item 4.8 poderá ser prorrogado, mediante autorização excepcional 
e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, desde que respeitado o prazo de 
vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
4.9 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
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5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes as aquisições que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo com o subitem 9.2.2 
desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas 
de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, a efetiva execução dos serviços; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro 
de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
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d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de execução dos 
serviços contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 4.601/2021. 
6.2 - Os pagamentos referentes a execução dos serviços serão efetuados, em moeda nacional, 
por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados da aceitação 
das notas fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de 
cada pagamento: 
I - Ateste das Notas fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se atende as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no 
subitem 13.1 do Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a começar o 
objeto licitado, em até 10 (dez) dias, do recebimento da Ordem de Serviço registrados. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços.  
 
9. PENALIDADES 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal 
1.823/2006, Decreto Municipal n°. 4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independente de sua transcrição, o Edital 
de Licitação do Pregão para Registro de Preços nº. 034/2021 e seus anexos, a Proposta 
Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo nº. 
101/2021. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO 
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11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 
Garças/MT. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2021. 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
FORNECEDOR REGISTRADO:     
      Proprietária 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 319/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2021 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. __/2021. 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
_____________________ PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
____________________________, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº. 
036/2021. 

 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves 
de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº. 
1287678SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado a Rua 10, quadra 12, 
lote 03, jardim Toledo, cidade de Barra do Garças/MT, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. _________________________, localizada na(o) 
_________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 307/2021, 
referente ao PREGÃO nº. 034/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade 
com o disposto na Lei nº. 10.520/2002, na Lei n°. 8.666/1993, no Decreto n°. 4.601/2021, nas 
demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais 
que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e 
condições estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 – Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Locação de Equipamentos Hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no 
âmbito das Unidades de Terapia Semi Intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck 
e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura 
Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT, conforme especificações, quantidades e rotinas 
descritas no Termo de Referência do Edital de Licitação, bem como na proposta vencedora, os 
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quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 
319/2021, na modalidade de Pregão Presencial n°. 036/2021, sendo fundamentado e regido 
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2002; como 
também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 -  valores unitários para o presente contrato serviços de Locação de 
Equipamentos Hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das 
Unidades de Terapia Semi Intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck e Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal 
de Saúde de Barra do Garças/MT, segue tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

        

QUANT 

  

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA 
MENSAL 

MÉDIA ANUAL 
Valor uni. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Berço aquecido Unidade 3 2.676,67 8.030,00 96.360,00 

2 Bisturi Elétrico Unidade 3 3.633,33 10.900,00 130.800,00 

3 Bomba de Infusão Unidade 80 503,33 40.266,67 483.200,00 

4 
Cama de parto humani-

zado 
Unidade 2 2.610,00 5.220,00 62.640,00 

5 Cama Hospitalar Elétrica Unidade 25 1.030,00 25.750,00 309.000,00 

6 Cardioversor Unidade 3 2.716,67 8.150,00 97.800,00 

7 
Carro de Anestesia com-

pleto 
Unidade 2 10.866,67 21.733,33 260.800,00 

8 
Dialisadora 

(Equip. para Hemodiá-
lise) 

Unidade 2 10.276,67 20.553,33 246.640,00 

9 Foco Cirúrgico (TETO) Unidade 3 3.683,33 11.050,00 132.600,00 

10 
Monitor com capnografia 

e pressão invasiva 
Unidade 15 1.426,67 21.400,00 256.800,00 

11 Monitor Multiparâmetro Unidade 15 956,67 14.350,00 172.200,00 

12 Osmose Reversa Portátil Unidade 2 4.070,00 8.140,00 97.680,00 

13 
Ventilador Pulmonar 

adulto 
Unidade 30 3.833,33 115.000,00 1.380.000,00 
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14 
Ventilador Pulmonar in-

fantil 
Unidade 3 3.833,33 11.500,00 138.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 52.116,67 322.043,33 3.864.520,00 

VALOR MÉDIO ANUAL ESTIMADO R$3.864.520,00 

 
 

3.2 - O valor global para o presente Contrato é de R$ R$3.864.520,00 (três 
milhões oitocentos e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte reais). 

3.5 – Os pagamentos referentes a execução dos serviços serão efetuados, 
em moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis 
contados da aceitação das notas fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se atende as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no 
subitem 12.1 do Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 

3.6 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) 
dias.  

3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 

3.6 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 
indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

3.8 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.9 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.10 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores 

apresentados para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 
4.1 – Durante a vigência do contrato o fornecimento será realizada através 

da emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá o objeto a ser fornecido no 
Município de Barra do Garças/MT. 
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  CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
FORNECIMENTO. 

5.1 - A CONTRATADA deverá iniciar os serviços do objeto contrato em até 10 
(dez) dias da ORDEM DE FORNECIMENTO, no local indicado na Ordem de Fornecimento; 

5.2 - Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, e dar-se-á mediante termo circunstanciado, 
na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93, nos seguintes locais: 

5.2.1 - Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, situado à Avenida 
Marechal Rondon, nº 2897 – Jardim das Mangueiras – Barra do 
Garças/MT – CEP 78.601-302-; 
5.2.2 - Unidade de Pronto Atendimento – UPA, situada à Rua José 
Maurício Zampa, s/nº, Distrito Indústria (próxima ao Café Viola) – CEP: 
78.605-778  

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
e da própria aquisição dos serviços. 

5.4 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos do serviço, tendo em vista as regras emanadas do Art. 
18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos 
serviços, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 
poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis.  
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.  
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará a 
partir da assinatura do presente, por 12 (doze) meses. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a 
critério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n°. 
8.666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 
prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar 
o prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão 

Presencial n°. 036/2021 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 
Municipal, para o ano de 2.021, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
Órgão:  
Unidade:  
Projeto/Atividade:  
Código Reduzido:  
Elemento da Despesa:  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

8.1 - O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes 
do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 

8.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

8.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  
8.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administra-
ção a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumpri-
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 
art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

8.3 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.4 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

8.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
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8.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
8.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administra-
ção à contratada; e   
8.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer na-
tureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, 
quando couber. 

8.5 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.6 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, 
em conta específica a ser informada pela Administração, com correção monetária. 

8.7 - aso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

8.8 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

8.9 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

8.10 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

8.11 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

8.12 - Será considerada extinta a garantia:  
8.12.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 
todas as cláusulas do contrato;  
8.12.2 - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência 
do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comu-
nicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

8.13 - garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada.  

8.14 - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
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a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Administração. 

b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas 
técnicas; e fornecer os objeto desta licitação de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência ou 
qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer 
ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da 
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

 
II – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 
 

a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e 
posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por 
cada Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 
10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

a CONTRATADA que: 

10.10.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga-
ções assumidas em decorrência da contratação; 
10.10.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.10.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.10.4 - comportar-se de modo inidôneo; ou 
10.10.5 - cometer fraude fiscal. 

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento 
de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas le-
ves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos sig-
nificativos para o serviço contratado; 
10.2.2 - Multa de:  

10.2.2.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois 
décimos por cento) por dia sobre o valor ad-
judicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do ob-
jeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

10.2.2.2 -  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período su-
perior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3 -   0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze 
por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4 -  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do 
contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5 -  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
e cinco) dias autorizará a Administração CON-
TRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
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10.3 - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

10.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 Retirar equipamentos, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por equipamento e por dia; 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 

da CONTRATADA 
01 

 
10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

10.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

10.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

10.10 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
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sem a participação de agente público. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 

10.12 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  

10.13 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.14 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar 
a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta 
Cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO 

11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante 
notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento de 
quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

I - lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações 
diversas daquela constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE 
a comprovar a impossibilidade da execução no prazo e nas condições 
estipuladas;  
II - atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, 
impeditiva do cumprimento das obrigações assumidas;  
VI - dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, 
no caso de firma individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou 
pela emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos.  
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta 
Cláusula, a rescisão do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das 
penalidades cabíveis, as seguintes consequências:  
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus 
débitos para com a CONTRATANTE. 
11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO  
E AOS CASOS OMISSOS. 

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas 
e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Presencial n.º 036/2021 e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE  

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor 
credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇO, instruções, reclamações e, em geral, 
qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas 
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 
em ordens ou declarações verbais. 

14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES 
ou especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com 
a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto 
com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas 
consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas 
nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no 
Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer 
alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 
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do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Barra do Garças – MT, ________ de _____________________de 2.021. 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

Assinatura:      Assinatura: 

Nome:                       Nome:   

CPF n.º:                      CPF n.º: 


